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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTÔNIO DE BARROS

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO — UNI VASF
UNIDADE DE CONTRATOS —UC/ SEAD/DAF/GA

Avenida José de Si Man içoba, s/n°. - Centro — Petrolina — PE
(87) 2101-6569

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 05/2018
INEXIGIBILIDADE N°. 06/2018
PROCESSO ORIGINAL N°. 23542.000049/2018-78
PROCESSO SEI N°. 23542.013808/2018-62

CONTRATANTE: A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES —
EBSERH, através do HOSPITAL DE ENSINO DR WASHINGTON ANTONIO DE
BARROS doravante denominado HU-UNIVASF, com Sede Administrativa na Av. Jose de Sá
Maniçoba, S/N°, Centro, Petrolina — PE, inscrita no CNPJ-MF sob n°. 15.126.437/0021-97,
representada neste ato por meio do seu representante legal, o Superintendente RONALD
JUENYR MENDES, designado através da Portaria 60/2016

e;

CONTRATADA: CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA, inscrito no CNPJ
(MF) sob o n.° 46.563.938/0001-10, estabelecida na Av. Ceci, 328, Tamboré, Sao Paulo - SP,
CEP 06.460.120, representada pela Sra. Camila Pagni Farias, Gerente Nacional de Gestão de
Negócios em Serviços, portador de Cédula de Identidade n.° 34.477.795-9 SSP/SP e CPF (MF) n.°
313.577.078-86.

Constituem partes únicas deste instrumento têm entre si justo e avençado, e celebram avença no
presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições que se seguem:

0 presente instrumento será regido pelos seguintes regramentos legais: Lei n° 8.666/93.
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I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ,4111111.11111111.1

0 objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da vigência do Contrato n° 05/2018
decorrente da INEXIGIBILIDADE N° 06/2018— HU-UNIVASF.
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2. CLAUSULA SEGUNDA — DA VItENCIFA CONTR ÁTU Al.

2.1 Fica prorrogado por urn prazo de 12 (doze) meses, passando a viger de 11/04/2019 a

11/04/2020.

Parágrafo Único: Os efeitos da presente clausula iniciam-se em 11/04/2019 quando encerra-se o
prazo do aditivo anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEqAtL„, 

3.1 A prorrogação pretendida tem fundamento no art. 57, II, da Lei 8.666/93 e alterações

posteriores.

CLAUSULA QUARTA — D& FONTE DE RECURSO E PAGAMENTO

4.1 0 HU-UNIVASF pagará à CONTRATADA o valor de R$ 279.600,00 (duzentos e setenta
e nove mil e seiscentos reais) com recursos consignados para o HU-UNIVASF através das
Portarias Portaria 2.379 - 05/10/2006, Portaria 1.655 - 13/08/2008, Portaria 2.228 - 23/09/2009,
Portaria 2.734 - 11/11/2009, Portaria 3.485 - 12/11/2010, Portaria 3.486 - 12/11/2010, Portaria
2.805 - 20/11/2013.

Parágrafo primeiro: 0 valor que trata o caput se refere ao valor total do contrato para o prazo

estipulado na cláusula segunda do presente instrumento obrigacional. 0 valor empenhado poderá

ser diferente do apresentado em função da disponibilidade orçamentária.

Parágrafo segundo: Por motivo de conveniência e oportunidade decorrente do interesse público,

a Administração poderá revogar a presente avença a qualquer momento com fulcro no artigo 49

da Lei 8.666/93, respeitado o devido processo legal.

5. CIAU.SULA OUINTA — DA RATIFICACAO .111111111111=1...1.1 

5.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado.

Petrofina — PE, 12 de março de 2019.
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CONTRATANTE

Ronald Juenyr Me‘cfes Roberto Rivellino Almeida de Miranda

Superintendente Gerente Administrativo

CONTRATADA

Camila Pagni Fari — CPF: 313.577.078-86

Canon Medical Systems do Brasil - Ltda

ON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LIDA
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